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tNDlCAÇÃO Nº 326/2 O 15

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades

regimentais, seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal,

para que o mesmo, em contato com o setor competente da Administração

Municipal, determine os estudos necessários para a reforma, pintura e limpeza

da Escola Municipal do Bairro Vargem do Salto, neste Município.

JUSTIFICA T1VA:-

Justifica-se a presente Indicação, pois este Vereador

foi procurado pelos moradores , pais de alunos e professores que solicitaram

deste Vereador tal benfeitoria, haja vista que o local encontra-se

necessitando de tais obras urgentemente para garantir mais conforto,

segurança, comodidade aos alunos e funcionários da referida escola.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE

ALMEIDA LIMA, EM 02 DE MARÇO DE 2015.
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